
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1060, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador o aumento do efetivo policial no Município 

de Garça. 
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INDICAÇÃO Nº 1060, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 

Paulo, a realização de estudos e a adoção de providências junto a Secretaria 

de Estado da Segurança Pública, para viabilizar o aumento do efetivo policial 

no Município de Garça, considerando o agravamento dos indicadores de 

segurança naquele município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Consultando-se as estatísticas da Secretaria de Estado 

da Segurança Pública de São Paulo http://www.ssp.sp.gov.br/ Estatistica/ 

Pesquisa.aspx observa-se que houve um aumento significativo da 

criminalidade no Município de Garça. Um dado que demonstra tal fato: foi 

triplicado o nº de casos de tráfico de entorpecentes na cidade. 

Ademais, a Câmara Municipal garcense aprovou 

requerimento (doc anexo) de autoria do nobre Vereador Antônio Fraco dos 

Santos “Bacana”, no qual fica patente que a situação de segurança tem se 

agravado nos últimos tempos. Relatam os senhores Vereadores um aumento 

substancial no nº de ocorrências no período de um mês, fenômeno que ocorre 

em razão do déficit do efetivo policial naquele município. 

Diante do exposto, da urgência do caso, bem como da 

procedência dos argumentos apresentados, registramos a nossa expectativa 

do breve atendimento desta Indicação. 

 
Sala das Sessões, em 13/4/2017 

 

a) Carlos Cezar 
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